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pelo meu Despacho n.º 1255/2016, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 17, de 26 de janeiro de 2016.

2 — O empenho e disponibilidade que sempre manifestou são mere-
cedores do meu agradecimento.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 14 de junho de 2016.
4 — Publique -se no Diário da República.
17 de junho de 2016. — O Secretário de Estado das Infraestruturas, 

Guilherme Waldemar Goulão dos Reis d’Oliveira Martins.
209672084 

 ECONOMIA

Gabinete da Secretária de Estado do Turismo

Despacho n.º 8356/2016
Atento o pedido de atribuição da utilidade turística a título definitivo 

ao Jupiter Lisboa Hotel, de 4 estrelas, sito em Lisboa, de que é requerente 
a sociedade Jupiter Lisboa Industria Hoteleira, S. A.;

Tendo presentes os critérios legais aplicáveis e o parecer do Turismo 
de Portugal, I. P. que considera estarem reunidas as condições para a 
atribuição da utilidade turística definitiva ao empreendimento, decido:

1 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 2.º e no n.º 3 do ar-
tigo 7.º do Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de dezembro, atribuir a utilidade 
turística definitiva ao Jupiter Lisboa Hotel;

2 — Ao abrigo do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 
de dezembro, fixar o prazo de validade da utilidade turística em 7 (sete) 
anos, contado da data do Alvará de Autorização para Fins Turísticos 
n.º 304/UT -CML/2015, emitido pela Câmara Municipal de Lisboa em 
3 de setembro de 2015, ou seja, até 3 de setembro de 2022;

3 — Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 e no n.º 4 do ar-
tigo 16.º do Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de dezembro, na redação que 
lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 38/94, de 8 de fevereiro, determinar 
que a proprietária e exploradora do empreendimento fiquem isentas das 
taxas devidas à Inspeção -Geral das Atividades Culturais, pelo mesmo 
prazo fixado para a utilidade turística, caso as mesmas sejam, ou venham 
a ser, devidas;

4 — A utilidade turística fica, nos termos do disposto no artigo 8.º do 
Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de dezembro, condicionada à manutenção 
da classificação do empreendimento.

8 de junho de 2016. — A Secretária de Estado do Turismo, Ana 
Manuel Jerónimo Lopes Correia Mendes Godinho.

309650749 

 Despacho n.º 8357/2016
O Programa do XXI Governo Constitucional estabelece como prio-

ridades fortalecer, simplificar e digitalizar a Administração, com o 
propósito de a tornar mais eficiente e facilitadora da vida dos cidadãos 
e das empresas, através do lançamento do Programa SIMPLEX.

No âmbito do programa SIMPLEX + 2016, uma das medidas identi-
ficadas consiste na redução da documentação solicitada para a instrução 
dos pedidos de Utilidade Turística, agilizando o respetivo procedimento.

Neste sentido, deixam de ser necessários todos os documentos a que 
o Turismo de Portugal tem acesso por outras vias.

Assim, no procedimento de utilidade turística a título prévio eliminam-
-se 8 documentos anteriormente solicitados passando a ser necessário 
apenas 1 e, na utilidade turística a título definitivo, reduzem -se os do-
cumentos necessários de 9 para 2.

Ao abrigo do n.º 2 do artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de 
dezembro, e no exercício da competência que me foi delegada pelo 
Ministro da Economia, através do Despacho n.º 2983/2016, de 17 de 
fevereiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 40, de 26 de 
fevereiro, determino:

1 — Os pedidos de atribuição de utilidade turística são efetuados por 
formulário próprio disponibilizado no portal do Turismo de Portugal, I. P., 
e devem ser remetidos, preferencialmente, por via eletrónica, acompa-
nhados pelo comprovativo da liquidação da taxa processual devida.

2 — Devem ser juntos ao pedido os seguintes elementos:
a) No caso de pedido de utilidade turística a título prévio: compro-

vativo da aprovação do projeto pela Câmara Municipal competente, 
se aplicável;

b) No caso de pedido de confirmação da utilidade turística conferida 
a título prévio ou de pedido de atribuição de utilidade turística a título 
definitivo:

Fotografias exteriores e interiores do empreendimento ou indicação 
de sítio na internet onde o mesmo possa ser visualizado;

Tratando -se de empreendimento turístico, indicação do número no 
Registo Nacional dos Empreendimentos Turísticos — RNET, ao qual 
foi associado o título válido de abertura ao público ou, não sendo um 
empreendimento turístico, título válido de abertura ao público emitido 
pela autoridade competente.

3 — Uma vez concluída a reformulação do novo sítio na internet do 
Turismo de Portugal, I. P., o procedimento de utilidade turística passa 
a ter tramitação eletrónica.

4 — É revogado o Despacho n.º 17235/2009, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 143, de 27 de julho.

22 de junho de 2016. — A Secretária de Estado do Turismo, Ana 
Manuel Jerónimo Lopes Correia Mendes Godinho.

209681512 

 Direção-Geral de Energia e Geologia

Despacho n.º 8358/2016
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 e do n.º 2 do 

artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, por 
meu despacho de 6 de junho de 2016, foi autorizada, nos termos do 
artigo 99.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, a consolidação definitiva da mobilidade 
interna na categoria, relativa à técnica superior, Cândida Isabel Martins 
Pires, após anuência da Direção -Geral das Atividades Económicas, 
passando esta trabalhadora a ocupar um posto de trabalho no mapa de 
pessoal da Direção -Geral de Energia e Geologia~, com efeitos a 1 de 
junho de 2016, tendo sido celebrado contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, mantendo a mesma posição remu-
neratória do serviço de origem.

6 de junho de 2016. — O Diretor -Geral de Energia e Geologia, Carlos 
Manuel Alves Pereira de Almeida.

209671047 

 Despacho n.º 8359/2016
 Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 e do n.º 2 do 

artigo 4.º da Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, torna-se público que, por 
meu despacho de 1 de junho de 2016, foi autorizada, nos termos do 
artigo 99.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas aprovada pela 
Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, a consolidação definitiva da mobilidade 
interna na categoria, relativa ao técnico superior, Rogério Paulo Ferraz 
Dias, após anuência do Instituto Superior de Engenharia de Lisboa, 
passando este trabalhador a ocupar um posto de trabalho no mapa de 
pessoal da Direção-Geral de Energia e Geologia com efeitos a 1 de junho 
de 2016, tendo sido celebrado contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, mantendo a mesma posição remuneratória 
do serviço de origem.

09 de junho de 2016. — O Diretor-Geral de Energia e Geologia, 
Carlos Manuel Alves Pereira de Almeida.

209670691 

 AMBIENTE

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto 
e do Ambiente

Despacho n.º 8360/2016
Nos termos e ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, 

nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º, no artigo 12.º e na alínea a) do artigo 16.º, 
todos do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro:

1 — Determino a exoneração da adjunta do meu gabinete Sónia 
Alexandra Martins Páscoa, para as quais foi designada pelo Despacho 
n.º 7746/2016, de 6 de abril, com efeitos a 13 de junho de 2016.

2 — Designo Sónia Alexandra Martins Páscoa para exercer as funções 
de chefe do meu gabinete, com efeitos a partir de 14 de junho de 2016.

3 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, a nota curricular da designada é publicada em anexo 
ao presente despacho.


